
Prefeitura do Município de São Pedro 
Lei Complementar nº 219 de 3 de janeiro de 2025.

Dispõe sobre a estrutura administrativa e

organizacional da Administração Direta do Município;
altera a Lei Complementar nº 82, de 02 de janeiro de
2013; altera o Decreto nº 5.531, de 19 de junho de
2013, e dá outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da
Câmara Municipal, aprovam e ele sanciona e promulga a presente lei.

Art. 1º Fica redenominado na estrutura administrativa básica da Municipalidade de

São Pedro, previsto na alínea “a” do inciso II do Art. 3º da LC nº 82, de 2013, o órgão de
atividades meio denominado Secretaria Municipal de Governo, passando a denominar-se
Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Finanças, mantida a competência
unificada do órgão conforme previsto no Art. 9º do Decreto nº 5.531, de 19 de junho de

2013.

Art. 2º Fica redenominado no quadro de pessoal da Administração Direta do
Município de São Pedro, inserido no Anexo II da LC nº 82, de 2013, o cargo de Agente
Político de Secretário Municipal de Governo, passando a denominar-se Secretário
Municipal de Governo, Planejamento e Finanças, mantidas as atribuições unificadas do
cargo conforme previsto no Art. 10 do Decreto nº 5.531, de 19 de junho de 2013.

Art. 3º Fica criado e instituído na estrutura administrativabásica da Municipalidade
de São Pedro o órgão de atividades-fim denominado Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer, a ser desmembrado da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, e, com
efeito, fica alterado o inciso III do Art. 3º da LC nº 82, de 2013, que passa a vigorar com a

seguinte alteração:
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d) Secretaria Municipal de Turismo e Cultura;

e) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 4º Fica criado e instituído nos quadros de pessoal da Administração Direta do
Município de São Pedro, inserido no Anexo II da LC nº 82, de 2013, o cargo de Agente
Político de Secretário Municipal de Esporte e Lazer, com quantitativo de uma vaga e salário
de R$ 9.700,00 (Nove mil e setecentos reais), competindo-lhe especificamente,observada a
legislação de regência:

I - assessorar o Prefeito nos assuntos relacionados com esportes, recreação e lazer
no Município;

Il - promover a execução de planos e programas de incentivo às atividades
esportivas, recreativas e de lazer em nível municipal;

HI - formular a política de esportes e de recreação e lazer do Município;
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IV - supervisionar a administração de quadras, parques e ginásios de esportes do

Município;

V - promover a utilização dos parques, praças e jardins municipais para fins de
recreação e lazer e promovera administração dos parques infantis mantidos pelo Município;

VI - promover a organização do calendário de realizações recreativas e de lazer no

âmbito municipal;

VII - promover a instalação e a ampliação dos recantos e centros de lazer e de

recreação pública municipal;

VIII - promover a realização de programas desportivos e a organização do
calendário de eventos esportivos nas escolas e na comunidade;

IX - promovera difusão da prática de educação física;

X - promover o entrosamentocom entidades e associações esportivas do Município,
para a realização de programas de interesse da população;

XI - incentivara prática de esportes nas escolas municipais;

XII - fazer preparar o inventário dos equipamentos públicos e privados de esporte,
recreação e lazer do Município e propor medidas governamentais de integração desses
setores;

XIII - estudar e definir formas de colaboraçãoda Municipalidadecom os programas
dos clubes desportivos e recreativos do Município;

XIV - promover a elaboração de programas de valorização dos eventos tradicionais
de esportes e recreação popular do Município;

XV - tomar as iniciativas necessárias para institucionalizar programas de esporte
amador, recreação e lazer acessíveis a todas as classes e faixas de idade;

XVI - propor os regulamentos municipais, sobre serviços públicos e privados
relacionadoscom esportes, recreação pública e lazer;

XVII - conduzir outros trabalhos relacionadoscom seu campo de atuação ou que lhe
sejam determinados pelo Prefeito.

Art. 5º Fica criado e instituído nos quadros de pessoal da Administração Direta do
Município de São Pedro, inserido no Anexo I da LC nº 82, de 2013, o cargo em Comissão
de Secretário Especial de Segurança Pública, com quantitativo de uma vaga e salário de R$
6.477,39 (Seis mil quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos), vinculado à

Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Finanças, tendo como requisitos a

graduação em nível superior, reputação ilibada e experiência compatível com a área de
atuação, competindo-lhe especificamente,observada a legislação de regência:

I - propor e conduzir a política municipal de segurança pública;

H - definir princípios, objetivos, diretrizes e mecanismos de governança na área da

segurança pública;

HI - planejar, acompanhare executar as ações de segurança;

IV - promover a gestão administrativa, operacional e financeiro-orçamentária da
Guarda Civil Municipal de São Pedro (GCMSP);

O
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V - gerir os mecanismosde proteção do patrimônio público;

VI - promovera articulação com órgãos de segurança pública estaduais e federais;

VII - implementar o plano municipal de segurança e as políticas de prevenção e

cidadania;

VIII - monitorar e avaliar os dados de segurança pública;

IX - atuar em situações de emergênciae defesa civil;

X - interagir com a comunidade e agir com transparência;

XI - contribuirpara a prevenção e redução da violência, criminalidadee desastres;

XII - conduzir outros trabalhos relacionados com seu campo de atuação ou que lhe
sejam determinadospelo Prefeito, bem como desempenhar outras atividades afins.

Art. 6º Fica criado e instituído nos quadros de pessoal da Administração Direta do
Município de São Pedro, inserido no Anexo I da LC nº 82, de 2013, o cargo em Comissão
de Secretário Especial de Meio Ambiente e Agricultura, com quantitativo de uma vaga e

salário de R$ 6.477,39 (Seis mil quatrocentose setenta e sete reais e trinta e nove centavos),
vinculado à Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente e Serviços Públicos, tendo
como requisitos a graduação em nível superior, reputação ilibada e experiência compatível
com a área de atuação, competindo-lhe especificamente,observada a legislação de regência:

I - dirigir os programas e projetos do Município sobre a proteção do meio ambiente
e o uso racional dos recursos naturais;

II - promover o levantamento das informações necessáriaspara manter atualizados o
Plano Diretor e os planos de ação governamental do Município no que concerne à proteção
do meio ambiente;

HI - fazer cumprir as normas técnicas e os padrões de proteção, controle e

conservação ambiental definidos na legislação em vigor;

IV - promovera atualizaçãoda legislação municipal sobre o meio ambiente e propor
mecanismospara sua efetiva aplicação;

V - elaborar, em cooperação com a Secretaria Obras, Meio Ambiente e Serviços
Públicos, os estudos e pareceres do Município nos processos de licenciamento para
instalação, construção, ampliação, operação e funcionamento de atividades poluidoras ou
potencialmente poluidoras;

VI - propor normas visando o controle da poluição ambiental em todas as suas

formas;

VII - atuar, junto aos órgãos federais e estaduais competentes, defendendo as

diretrizes, os planos e os interesses públicos do Município no campo de controle da
poluição e defesa do meio ambiente;

VIII - identificar e classificaras fontes de poluição atmosférica e dos meios hídricos
do Município,propondo e executandomedidas que conduzam ao controle eficaz das causas;

IX - colaborar na elaboração de planos e medidas que visem o controle da poluição
causada por resíduos sólidos;

X - propor, aos demais órgãos da Prefeitura, integração de ações com respeito ao
planejamento do uso e proteção do meio ambiente;
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XI - propor convênios com entidades públicas ou privadas no que se refere a

assuntos de meio ambiente;

XII - elaborar e implantar os planos de reflorestamento do Município e arborização
adequada das áreas urbanas, em coordenação com a Secretaria Municipal de Obras, Meio
Ambiente e Serviços Públicos;

XIII - propor ao Secretário de Obras, Meio Ambiente e Serviços Públicos as

medidas necessáriaspara a remoção de invasões nas áreas verdes;

XIV - promover, em contato com os órgãos técnicos do Estado e da União, a análise
dos projetos de localização de atividades que prenunciem risco de contaminação ou de
deterioraçãode recursos naturais de interesse do Município;

XV - propor as medidas de natureza governamental ou popular, necessárias à

implantação de programasde melhoria da administração do meio ambiente no Município;

XVI - promover a realização de inspeções e vistorias e emitir pareceres técnicos
quanto à implantação de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços
caracterizadoscomo poluentes, de forma efetiva ou potencial;

XVII - apoiar e incentivar as iniciativas de particulares ou de instituições voltadas
para a preservação ambiental;

XVIII - estudar, anualmente, com os órgãos municipais de educação, cultura,
esporte, lazer e outros, os programas visando a integração da educação escolar com a

educação popularpara melhoraro meio ambiente local;

XIX - orientar campanhas de educação comunitária destinadas a sensibilizar o
público e as instituições de atuação no Município para os problemas de preservação do
meio ambiente;

XX - promover o treinamento do pessoal para aplicação das normas referentes à

preservação do meio ambiente;

XXI - assessorar a Administração Municipal em todos os aspectos relativos à

ecologia e à preservação do meio ambiente;

XXI - programar a divulgação de eventos, ações e programas municipais relativos
à proteção, ao controle e ao desenvolvimento ambiental;

XXIII - coordenar as equipes encarregadas dos programas sobre a proteção do meio
ambiente;

XXIV - fazer emitir pareceres informativos em processos de consulta sobre projetos
de construçãono que concerne à proteção do meio ambiente;

XXV - providenciare acompanharo levantamento das informações necessáriaspara
manter atualizados o Plano Diretor e os planos de ação governamental do Município no que
concerne à proteção do meio ambiente;

XXVI - providenciar e acompanhar a atualização da legislação municipal sobre o
meio ambiente e propor mecanismospara sua efetiva aplicação;

XXVII - fiscalizar o cumprimento das normas técnicas e os padrões de proteção,
controle e conservação ambiental definidos na legislação em vigor;
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XXVIII - supervisionar, em cooperação com à Secretaria de Obras e Serviços

Públicos, os estudos e pareceres do Município nos processos de co para
instalação, construção, ampliação, operação € funcionamento de atividades poluidoras ou

potencialmente poluidoras;
XXIX - opinar na elaboração de planos e medidas que visem o controle da poluição

causada por resíduos sólidos;
XXX - promover € supervisionar os planos de reflorestamento do Município €

arborização adequada das áreas urbanas, em coordenação com à Secretaria Municipal de

Obras, Meio Ambiente e Serviços Públicos;
XXXI - programar, organizar, coordenar e dirigir os trabalhos de vistorias e emitir

pareceres técnicos quanto à implantação de estabelecimentos industriais, comerciais € de

serviços caracterizadoscomo poluentes, de forma efetiva ou potencial;

XXXII - programar e coordenar, em contato com os órgãos técnicos do Estado e da

União, a análise dos projetos de localização de atividades que pronunciem riscos de
contaminação ou de deterioraçãode recursos naturais de interesse do Município;

XXXIII - Exercer a competência material ambiental do Município e coordenar a

equipe de fiscalização no exercício do Poder de Polícia Administrativa, observada a

legislação federal, estadual e municipal de regência;

XXXIV -assistir ao Secretário de Governo, Planejamentoe Finanças na formulação
e na realização de seminários, estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados às atividades

pesqueira e de agropecuária;
XXXV - dirigir as equipes técnicas encarregadas de realizar os trabalhos

relacionados como setor da agriculturae pecuária;

XXXVI - levantar subsídios e elaborar pareceres sobre as questões relacionadas

com o desenvolvimento pesqueiro e de agropecuáriado Município;
XXXVII - manter-se informado sobre a legislação pertinente às instituições e ao

mercado comercial, bem como difundi-la entre os interessados;

XXXIII - dar pareceres sobre projetos de investimentos de agronegócios, à luz da

política de desenvolvimento econômico local;

XXXIX - levantar as informações estatísticas básicas para a elaboração de políticas
públicas de desenvolvimento da agricultura e da pecuária;

XL - examinar projetos de localização de novos empreendimentosde agropecuária,
aplicandoa legislação e os critérios estabelecidos pela política municipal;

XLI - promover a aplicação de programas de desenvolvimento rural e fomento à

produção agropecuária;
XLII - providenciar ações que possibilitem a capacitação de pessoal para o setor

agropecuário;

XL - coordenar programas de assistência técnica e difundir a tecnologia
apropriada às atividades agropecuárias;

XLIV - programar e coordenar a realização de estudos e a execução de medidas,
visando o desenvolvimento das atividades agropecuárias do Município e sua integração à

economia local e regional;
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XLV - providenciara realização de programas de extensão rural, em integração com
outras atividades que atuem no setor agrícola;

XLVlI - executar outras tarefas correlatas determinadaspelo superior imediato.

Art. 7º Fica criado e instituído nos quadros de pessoal da Administração Direta do
Município de São Pedro, inserido no Anexo I da LC nº 82, de 2013, o cargo em Comissão
de Secretário Especial de Desenvolvimento Social, com quantitativo de uma vaga e salário
de R$ 6.477,39 (Seis mil quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos),
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, tendo como
requisitos a graduação em nível superior, reputação ilibada e experiência compatível com a

área de atuação, competindo-lhe especificamente,observada a legislação de regência:

I - assessoraro Prefeito nos assuntos relacionados com a formulação da política de
trabalho e ação social do Município;

Il - promover a elaboração do diagnóstico dos principais problemas sociais do
Município para cuja solução a Municipalidadepossa colaborar;

HI - coordenar a elaboração e a execução de programas de assistência social,
desenvolvimento comunitário e promoção social;

IV - propor estratégias de ação, em face dos problemas sociais prioritários do

Município;

V - propor políticas sociais que estimulem indivíduos e grupos a se organizar e

participar na solução de seus problemas;

VI - conduzir outros trabalhos relacionados com seu campo de atuação ou que lhe
sejam determinadospelo Prefeito.

Art. 8º Fica criado e instituído nos quadros de pessoal da Administração Direta do
Município de São Pedro, inserido no Anexo 1 da LC nº 82, de 2013, o cargo em Comissão
de Secretário Especial de Atenção Básica, com quantitativo de uma vaga e salário de R$
6.477,39 (Seis mil quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos), vinculado à

Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, tendo como requisitos a

graduação em nível superior, reputação ilibada e experiência compatível com a área de
atuação, competindo-lhe especificamente,observada a legislação de regência:

I - organizar, executar e gerenciar os serviços e ações de Atenção Básica, de forma
universal, no âmbito das unidades de saúde do Município;

II - programar as ações da Atenção Básica de acordo com as necessidades de saúde
identificadas na população, utilizando instrumento de programaçãonacional vigente;

HI - organizar o fluxo de pessoas, inserindo-as em linhas de cuidado, instituindo e

garantindo os fluxos definidos na Rede de Atenção à Saúde entre os diversos pontos de

atenção de diferentes configurações tecnológicas, integrados por serviços de apoio logístico,
técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado;

IV - estabelecer e adotar mecanismosde encaminhamentoresponsável pelas equipes
que atuam na Atenção Básica de acordo com as necessidades de saúde das pessoas,
mantendo a vinculação e coordenação do cuidado;

V - manter atualizado mensalmente o cadastro de equipes, profissionais, carga
horária, serviços disponibilizados,equipamentos e outros no Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentosde Saúde vigente, conforme regulamentaçãoespecífica;
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VI - organizar os serviços para permitir que a Atenção Básica atue como a porta de

entrada preferencial e ordenadorada RAS;

VII - fomentar a mobilização das equipes e garantir espaços para a participação da
comunidade no exercício do controle social;

VIII - encaminhar dados e informações setoriais ao Gabinete como forma de

contribuir para a destinação de recursos municipais para compor o financiamento tripartite
da Atenção Básica;

IX - ser corresponsável, junto ao Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de
Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos ao

Município;

X - inserir a Estratégia de Saúde da Família em sua rede de serviços como a

estratégia prioritária de organizaçãoda Atenção Básica;

XI - prestar apoio institucional às equipes e serviços no processo de implantação,
acompanhamento, e qualificação da Atenção Básica e de ampliação e consolidação da
Estratégia Saúde da Família;

XII - definir estratégias de institucionalização da avaliação da Atenção Básica;

XIII - desenvolver ações, articular instituições e promoveracesso aos trabalhadores,
para formação e garantia de educação permanente e continuada aos profissionais de saúde
de todas as equipes que atuam na Atenção Básica implantada:

XIV - selecionar e treinar os profissionais que compõem as equipes
multiprofissionais de Atenção Básica, em conformidade coma legislação vigente;

XV - garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas;

XVI - garantir acesso ao apoio diagnóstico e laboratorial necessário ao cuidado
resolutivo da população;

XVII - alimentar, analisar e verificar a qualidade e a consistência dos dados
inseridos nos sistemas nacionais de informação a serem enviados às outras esferas de gestão
e utilizá-los no planejamento das ações e divulgar os resultados obtidos, a fim de assegurar
o direito fundamental de acesso à informação;

XVIII - organizar o fluxo de pessoas, visando à garantia das referênciasa serviços e

ações de saúde fora do âmbito da Atenção Básica e de acordo com as necessidadesde saúde
das mesmas;

XIX - assegurar o cumprimento da carga horária integral de todos os profissionais
que compõem as equipes que atuam na Atenção Básica, de acordo com as Jornadas de
trabalho especificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
vigente e a modalidade de atenção:

XX - conduzir outros trabalhos relacionados com seu campo de atuação ou que lhe
sejam determinadospelo Prefeito.

Art. 9º Fica criado e instituído nos quadros de pessoal da Administração Direta do
Município de São Pedro, inserido no Anexo III da LC nº 82, de 2013, mais um nível de

carreira de Procurador do Município, denominado Procurador do Município nível III, que
consiste na evolução funcional natural atingida pelo Procurador do Município ao completar
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10 (dez) anos de exercício do emprego, contados da sua investidura, com salário de R$
12.653,00 (Doze mil seiscentos e cinquenta e três reais), mantidos inalterados o quantitativo
compartilhado de 04 (quatro) vagas e a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 10. Fica alterado o AnexoIIIda LC nº 82, de 02 de janeiro de 2013, que cuida
dos Empregos Permanentes de Provimento Efetivo e Sujeitos a Concurso Público,
especificamente em relação ao emprego de Procurador do Município, a efeito de
recepcionar a criação de mais um nível como evolução da carreira de que trata esta lei, nos
seguintes termos:

ANEXO III - EMPREGOS PERMANENTES DE PROVIMENTOEFETIVO E
SUJEITOS A CONCURSOPUBLICO (NR)    VAGAS EMPREGO EFETIVO SALÁRIO R$ JORNADA

04 Procurador do Município I 6.707,02 40 horas semanais

Procurador do Município II 9.171,92

Procurador do Município II 12.653,00
      

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os incisos I ao
XXXII do Art. 32; os incisos [ ao XII do Art. 33; 0 Art. 147; 0 Art. 120, todos do Decreto
nº 5.531, de 19 de junho de 2013.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Publicado, e registrado na Secretaria de Governo da Municipalidadede São Pedro aos três
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 


